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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,    no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 49 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo 24.5.000046169-8,
resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor GUSTAVO TOLEDO SOBREIRA, matrícula nº
1329685-01, CPF nº ***.348.211-**, do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas da Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 15:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7850334 e o código CRC 9F638BF4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000046169-8 SEI Nº 7850334v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no
Decreto nº 2.373, de 26 de agosto de 2016; e Decreto nº 2.814, de 2025; e o contido no
Processo SEI nº 25.4.000001834-3, nº 25.4.000001838-6 e nº 25.1.000002068-0, resolve:

Art. 1º Alterar o Decreto nº 2.215, de 12 de maio de 2025, que passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 4º-A  Nomear para compor a 5ª Comissão de Análise de Defesa Prévia -
CADEP, os seguintes membros titulares:

I - Giordano Lisita Mello e Cunha, CPF nº ***.313.521-**; 

II - Viviane Cristine Ferreira Lahmeyer Fellows, CPF nº ***.720.897-** ." (NR)

"Art. 6º Os membros da CADEP exercerão mandato de 2 (dois) anos, nos termos
definidos pelos Decretos de Pessoal que formalizam suas nomeações, e do art. 7º do Decreto nº
2.373, de 26 de agosto de 2016." (NR)

Art. 2º Condicionar a eficácia deste Decreto ao cumprimento do disposto:

I - no art. 6º do Decreto nº 2.373, de 2016; e

II - no art. 20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo
Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8138381 e o código CRC 349134C0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000002068-0 SEI Nº 8138381v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, incisos
II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 53 e 54 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no  Convênio nº 18/2025  e o contido no
Processo SEI nº 202500010058035, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora LORENA PERES CASTRO, matrícula nº 982040-01, CPF nº
***.789.631-**, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ao Estado de Goiás, a partir do dia 1º
de novembro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, com ônus para o cessionário, mediante
ressarcimento.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput será realizada com todos os
direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8158775 e o código CRC 5F0A9DA5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 202500010058035 SEI Nº 8158775v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

MARCUS VINICIUS ALVARES MAGALHÃES, matrícula nº 899348,  CPF nº
***.351.691-**, do cargo em comissão de Assessor Técnico Administrativo, símbolo CDS-4, da
Secretaria Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 15:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8175258 e o código CRC F0414608.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000383-3 SEI Nº 8175258v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

SANDRA TELES APARECIDA OLIVEIRA, matrícula nº 648272, CPF nº ***.260.411-
**, da função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-1,
da Unidade de Saúde da Família Jardim Dom Fernando, da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8185336 e o código CRC 652D6B7E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8185336v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

MARLENE BORGES GRACIANO, matrícula nº 762598, CPF nº ***.737.681-**, da
função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-1, da
Unidade de Saúde da Família Parque Atheneu, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da
data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8185410 e o código CRC D752E4F8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8185410v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

LUIZIANE FERREIRA NOGUEIRA, matrícula nº 1210424, CPF nº ***.207.091-**, do
cargo em comissão de Coordenadora Geral de Unidade Tipo IV, símbolo CDI-1, do Centro de
Referência em Ortopedia e Fisioterapia - CROF, da  Secretaria Municipal de Saúde, a partir da
data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8185629 e o código CRC AE34008E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8185629v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

EVANEY PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 781428, CPF nº ***.339.203-**, da
função de confiança de Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-1, da
Unidade de Saúde da Família Vila Pedroso, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da
publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186009 e o código CRC E6B7C4DE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186009v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

MARISTELA RIBEIRO DA SILVA CORTE, matrícula nº 1197720, CPF nº ***.083.001-
**, da função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-1,
do Centro de Saúde Cidade Jardim Michele Muniz do Carmo, da Secretaria Municipal de Saúde,
a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186049 e o código CRC 82D96C5D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186049v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

VALDIRENE RIBEIRO MARINHO, matrícula nº 1028154, CPF nº ***.326.541-**, do
cargo em comissão de Coordenadora Geral do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora,
símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186171 e o código CRC 576871A3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186171v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

HERICA PRADO MAGALHÃES BASSUALDO, matrícula nº 1317415, CPF nº
***.175.481-**, da função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo
FC-SAÚDE-1, da Unidade de Saúde da Família Ville de France, da Secretaria Municipal de Saúde,
a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186265 e o código CRC 5FF7A67A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186265v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

FRANCINEIDE RODRIGUES DE MESQUITA SANTIAGO, matrícula nº 563862, CPF nº
***.165.822-**, da Função de Confiança V, símbolo FC-5, da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186336 e o código CRC A6CCC577.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186336v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

MILAIDE CLARICE LOPES RODRIGUES FONSECA, matrícula nº 913634, CPF nº
***.452.711-**, da função de confiança de Coordenadora Técnica de Unidade Tipo IV, símbolo
FC-SAÚDE-3, do CAIS Campinas, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da
publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186413 e o código CRC 5063DBCB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186413v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

EVA PIRES DE CARVALHO, matrícula nº 955728, CPF nº ***.411.401-**, do cargo
em comissão de Supervisora Administrativa dos Centros de Referência de Assistência Social -
CRAS Residencial Real Conquista, símbolo CDI-4, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186526 e o código CRC 0D7C8F04.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186526v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

JOSÉ NILTON RIBEIRO DE SOUSA, matrícula nº 401838, CPF nº ***.083.601-**, do
cargo em comissão de Supervisor Administrativo dos Centros de Referência de Assistência Social
- CRAS Jardim Curitiba, símbolo CDI-4, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186647 e o código CRC 0372D4C2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186647v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

ANDREIA CRUVINEL DOS SANTOS GOMES, matrícula nº 1132172,  CPF nº
***.883.611-**, do cargo em comissão de Supervisora Administrativa dos Centros de Referência
de Assistência Social - CRAS Colorado, símbolo CDI-4, da Secretaria Municipal de Políticas para
as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186713 e o código CRC 9EC7BFF0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186713v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

SAULO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2042417, CPF nº ***.081.131-**, do cargo em
comissão de Chefe da Advocacia Setorial, símbolo CDS-4, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186847 e o código CRC 8383C336.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186847v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

PAULA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 136557, CPF nº ***.013.841-
**, da função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Vila Canaã, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8186923 e o código CRC 6DD60E27.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8186923v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

PEDRO HENRIQUE ENEAS CARRIJO, matrícula nº 2042034, CPF nº ***.267.241-
**, do cargo em comissão de Superintendente de Desenvolvimento Econômico, símbolo CDS-6,
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços,
a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8187000 e o código CRC A19916A6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8187000v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

VALDENOR CABRAL DOS SANTOS, matrícula nº 2041047, CPF nº ***.520.831-**,
do cargo em comissão de Gerente de Fomento de Apoio ao Cooperativismo, símbolo CDI-1, da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços, a partir
da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8187045 e o código CRC 7979BF59.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8187045v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

CLAUDIA DE OLIVEIRA ALVES, matrícula nº 888850, CPF nº ***.543.271-**, do
cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/10/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8187065 e o código CRC 214DC36B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000392-2 SEI Nº 8187065v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 775/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000594-9 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda perfeitamente aos termos da manifestação
referencial adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7970938) e acato o
inteiro teor do Parecer Técnico 213 (7990639)  e Parecer Jurídico 188 (8141549) desta
Secretaria, haja vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais), para a Associação MS Ginástica Artística, inscrita no CNPJ sob nº
47.981.183/0001-37, para "Participação no Campeonato Brasileiro Pré Infantil de Ginástica
Artística, Torneio Nacional de Ginástica Artística e Aquisição de Uniformes, custeio treinador
alto rendimento", conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho (7990066)​. Portanto,
AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 01 de outubro de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 02/10/2025, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8157712 e o código CRC A8478D7C.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000594-9 SEI Nº 8157712v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 780/2025

Em razão do processo SEI 259000000565-5 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda perfeitamente aos termos da manifestação
referencial adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (8151967) e acato o
inteiro teor do Parecer Técnico 243 (8166930) e Parecer Jurídico 198 (8173154) desta
Secretaria, haja vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para a Associação Mãos Que Curam, inscrita no CNPJ sob nº
53.794.043/0001-52, para "Custeio e/ou aquisições da instituição",conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho (8168252). Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

VANDERLEI CARVALHO DE TOLEDO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação 

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 02/10/2025, às 18:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8173832 e o código CRC 8E813EA9.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000565-5 SEI Nº 8173832v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 113/2025

PROCESSO: 25.9.000000565-5
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2025

DAS PARTES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação Institucional
e Captação - SECAP e a entidade Associação Mãos que Curam.

OBJETO:
O objeto do presente Termo de Fomento será o repasse de recursos para ‘’Custeio e/ou
aquisições da instituição’’ conforme detalhamento constante no Plano Trabalho e demais
documentos que instruem os autos.

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000565-5, referente a Emenda
Parlamentar 26.07/2025 e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei Orgânica do
Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de 2025, Decreto nº
1.787, de 6 de outubro de 2020 e demais legislações correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29 da Lei n°
13.019/14.

VALOR: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil Reais)
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA
COMPACTADA:

202569010038.

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 06 (seis) meses, conforme descrito no Plano de
Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 03/10/2025, às 08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8174733 e o código CRC F28D5308.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000565-5 SEI Nº 8174733v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 114/2025

PROCESSO: 25.9.000000594-9
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2025

DAS PARTES:
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de
Articulação Institucional e Captação - SECAP e a entidade Associação MS
Ginástica Artistica.

OBJETO:

O objeto do presente Termo de Fomento será o repasse de recursos
para ​​​​​​"Participação no Campeonato Brasileiro Pré Infantil de Ginástica
Artística, Torneio Nacional de Ginástica Artística e Aquisição de
Uniformes, custeio treinador alto rendimento’’ conforme detalhamento
constante no Plano Trabalho e demais documentos que instruem os
autos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000594-9, referente
a Emenda Parlamentar 33.15/2025, e está fundamentado na Lei n°
13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia, Lei Complementar
Nº 383 de 26 de maio de 2025, Decreto nº 1.787, de 6 de outubro de
2020 e demais legislações correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada
no Art. 29 da Lei n° 13.019/14.

VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
COMPACTADA: 202569010038.

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 04 (quatro) meses, conforme
descrito no Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 03/10/2025, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8174911 e o código CRC E41F9701.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000594-9 SEI Nº 8174911v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias

Secretaria Geral

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE NEGÓCIOS E
PARCERIAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº SEI 25.25.000002200-0,
que trata da contratação de serviços artísticos objeto deste ato;

CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico Referencial nº 1614/2023 (SEI
8166864), da Procuradoria-Geral do Município (PGM), que atesta a legalidade da hipótese de
inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa HL
ENTRETENIMENTO SOCIEDADE LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.352.732/0001-16, visando à
prestação de serviço artístico pelo grupo “Happy Land Brasil”, integrante da programação festiva
em comemoração ao Dia das Crianças e de outra data comemorativa a ser oportunamente
definida pela administração pública, por meio de ordem de serviço que indicará data, horário e
local do evento.

§ 1º – O evento denominado “Parada Mágica em Goiânia” será realizado nas
dependências do Parque Zoológico de Goiânia, localizado na Alameda das Rosas, CEP 74.110-
010, Setor Oeste.

§ 2º – A contratação observará as condições estabelecidas no Termo de
Referência (SEI 8019320) e demais documentos integrantes do processo administrativo.

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

José Silva Soares Neto
Secretário Executivo

Documento assinado eletronicamente por José Silva Soares Neto,
Secretário Executivo, em 03/10/2025, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8180124 e o código CRC 7D210ADE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000002200-0 SEI Nº 8180124v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4859/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.13.000005562-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  ao servidor  FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DOS SANTOS, matrícula funcional nº
868957-01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade,
relativa ao quinquênio compreendido entre 27.12.2012 a 26.12.2017, para usufruto no período de 01 de outubro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8133847 e o
código CRC 76BCCC5C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000005562-4 SEI Nº 8133847v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4860/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000025696-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANDREA SOCORRO DA SILVA RODRIGUES, matrícula funcional nº 500348-
02, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 14.03.2017 a 13.03.2022, para usufruto no período de 01 de outubro de 2025 a 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8133929 e o
código CRC 3EDC9980.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000025696-4 SEI Nº 8133929v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4861/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000024713-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KEILA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 943002-01, ocupante
do cargo de Auxiliar em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 21.01.2019 a 21.01.2024, para usufruto no período de 03 de outubro de 2025 a 02 de
janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8134407 e o
código CRC 3E12AEC4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000024713-2 SEI Nº 8134407v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4863/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.24.000031533-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula funcional nº 251003-01,
ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 02.03.2014 a 01.03.2019, para usufruto no período de 01 de outubro de 2025 a 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8135887 e o
código CRC EC081C43.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000031533-6 SEI Nº 8135887v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4864/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei
Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382/2024, o art. 6º do Decreto n.º
131 de 2021, e em atendimento ao art. 13 da Instrução Normativa n.º 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás.

Considerando  o Contrato n.º 023/2025, celebrado entre o Município de Goiânia com a interveniência da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a empresa MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., para a
prestação de serviços de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças genuínas, de 3
(três) elevadores da marca Thyssenkrupp, cada um com capacidade para 12 (doze) pessoas (840 kg) e 10 (dez) paradas, instalados
no Bloco F, do Paço Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, respectivamente, os servidores abaixo relacionados como GESTOR  e FISCAL  do contrato
acima citado.

GESTOR:

DANIELLA BATISTA VELOS CALAÇA, matrícula funcional n.º 781843.

FISCAL:

JAIME OLÍMPIO DE FREITAS, matrícula funcional n.º 487287.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8136876 e o código CRC 1DF71DED.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000065688-6 SEI Nº 8136876v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4865/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000025219-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  MARCIA ALVES ROSA DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 678627-01,
ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 28.04.2015 a 27.04.2020, para usufruto no período de 06 de outubro de 2025 a 05 de
janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8137211 e o
código CRC C7D35F8C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000025219-5 SEI Nº 8137211v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4866/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.5.000048642-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor EDSON MARTINS DE CARVALHO, matrícula funcional nº 715964-01,
ocupante do cargo de Motorista, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 21.12.2010 a 20.12.2015, para usufruto no período de 03 de outubro de 2025 a 02 de
janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8137516 e o
código CRC 62BA2211.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000048642-5 SEI Nº 8137516v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4868/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000023332-8,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 4585/2025, a pedido, que concedeu à servidora  JACQUELINE COSTA DE
FRANCA ARAUJO, matrícula funcional nº 1028740-02, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte
relativa ao período de gozo da licença, para constar a seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) no período de 16 de setembro de 2025 a 15 de setembro de 2025”.
Leia-se: “(…) no período de 16 de setembro de 2025 a 15 de dezembro de 2025”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8137679 e o
código CRC B6CF625E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000023332-8 SEI Nº 8137679v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4878/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000024248-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  MARLEIDES DIAS SALES, matrícula funcional nº 928623-01, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 26.08.2013 a 25.08.2018, para usufruto no período de 02 de outubro de 2025 a 01 de
janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia
Setorial, em 02/10/2025, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8161268 e o
código CRC 26ADE58F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000024248-3 SEI Nº 8161268v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2025

PROCESSO: 25.5.000065688-6

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e
corretiva, com fornecimento de peças genuínas, de 3 (três)
elevadores da marca Thyssenkrupp, cada um com capacidade
para 12 (doze) pessoas (840 kg) e 10 (dez) paradas, instalados no
Bloco F do Paço Municipal, incluindo todas as visitas técnicas
periódicas, atendimentos emergenciais, fornecimento e
substituição de componentes, ajustes, testes de segurança e
emissão de relatórios, conforme condições e especificações
estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão
Eletrônico nº 90005/2025, e neste instrumento contratual.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Contrato decorre do Processo SEI n.º
25.5.000065688-6, fundamentado na Lei Federal nº
14.133/2021, Parecer Jurídico n.º 1212/2025 SEMAD/CHEADV,
Despacho Autorizativo n.º 3666/2025 SEMAD/CHEGAB.

VALOR: R$ 108.999,00 (cento e oito mil novecentos e noventa e nove
reais).

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses com eficácia
legal após a divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 02/10/2025,
às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 8148261 e o código CRC DC681F91.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000065688-6 SEI Nº 8148261v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 28, inciso XII, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, decide
administrativamente acatar o Parecer Jurídico nº 1249/2025 (8144903), da Chefia da Advocacia Setorial, desta Pasta e, por
conseguinte, resolve, nos termos do Art. 74, inciso III, "f", da Lei nº 14.133/2021, declarar inexigibilidade de licitação, para
a realização da presente despesa no valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais), com a contratação da
empresa Excelência Educação e Ensino Ltda, CNPJ 26.855.539/0001-16, para a aquisição de 30 (trinta) inscrições, para a
participação de servidores do Município de Goiânia, em busca de capacitação e aperfeiçoamento,  no curso: Uso de
Inteligência Artificial no Planejamento das Contratações, que será realizado nos dias 06 e 07 de outubro de 2025, em
Goiânia.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 02/10/2025, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8165240 e o código CRC 58F5B9E6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000027987-9 SEI Nº 8165240v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1960/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000067712-3
Nº PROCESSO 92425807
INTERESSADO MANOEL TAVARES DE ARAUJO
INSCRIÇÃO IPTU 238.030.0048.000-5

ENDEREÇO

QUADRA 15-A LOTE(S) 03 BAIRRO PARQUE SANTA CRUZ

LOGRADOURO
RUA SC-14

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 03 ÁREA (m²)  350,22m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA SC-14 9,00m
FUNDO LOTES 37 E 38 3,35m+7,22m
LADO DIREITO LOTE 02 37,10m
LADO ESQUERDO LOTE 04 34,90m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO PARQUE SANTA CRUZ, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 620, DE 14/11/1985;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 28.690 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 02/10/2025, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8160519 e o código CRC 126AF373.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000067712-3 SEI Nº 8160519v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
02/10/2025, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1962/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000058712-4
Nº PROCESSO 92412275
INTERESSADO VALDECI SOARES DA SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 383.061.0069.000-0

ENDEREÇO

QUADRA 61 LOTE(S) 24 BAIRRO LOTEAMENTO MOINHO DOS VENTOS

LOGRADOURO
AVENIDA BAFFIN

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 24 ÁREA (m²)  441,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA BAFFIN 4,03m+11,89m
FUNDO LOTE 13 2,80m+10,66m
LADO DIREITO LOTE 25 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 23 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO LOTEAMENTO MOINHO DOS VENTOS, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 2.250, DE 14/08/2003;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 304.815 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 02/10/2025, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8162469 e o código CRC 36FAAF02.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000058712-4 SEI Nº 8162469v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
02/10/2025, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1963/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000065900-1
Nº PROCESSO 92422765
INTERESSADO MAURO THEODORO DE FREITAS
INSCRIÇÃO IPTU 326.163.0189.000-8

ENDEREÇO

QUADRA  05 LOTE(S)  22 BAIRRO BAIRRO GOIÁ - SETOR VELOSO

LOGRADOURO RUA ALONSO MACHADO MENDONÇA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  22 ÁREA (m²)  360,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA ALONSO MACHADO MENDONÇA 12,00m
FUNDO LOTES 03 E 04 DA QUADRA 05, DO PQ OESTE INDUSTRIAL 12,00m
LADO DIREITO LOTE 23 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 21 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS;

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO BAIRRO GOIÁ - SETOR VELOSO, APROVADA PELO DECRETO Nº
1.544, DE 30/12/1.988;

- O TERRENO DESCRITO É PROCEDENTE DA ÁREA MAIOR, MATRÍCULA Nº 88.505, DO LOTEAMENTO REGISTRADO NA
1ª CIRCUNSCRIÇÃO DESTA CAPITAL, CONFORME A NARRATIVA FEITA NA CERTIDÃO EM RELATÓRIO, PEDIDO Nº
862.424, EMITIDA EM 29/09/2025, PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 00.000 CARTÓRIO Xª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 02/10/2025, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 02/10/2025, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8162975 e o código CRC 4D3BE396.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000065900-1 SEI Nº 8162975v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1964/2025

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000059419-8
Nº PROCESSO 92413366
INTERESSADO FLORENTINO EVARISTO DE MELO
INSCRIÇÃO IPTU 412.142.0021.001-0

ENDEREÇO

QUADRA 70 LOTE(S) 02 BAIRRO SETOR CENTRO OESTE

LOGRADOURO AVENIDA MARECHAL RONDON

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 02 ÁREA (m²) 325,60m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA MARECHAL RONDON 10,00m
FUNDO LOTE 08 10,14m
LADO DIREITO LOTE 03 33,42m
LADO ESQUERDO LOTE 01 31,42m

OBSERVAÇÕES

- EM ATENÇÃO A SENTENÇA EXARADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA
- GABINETE JUÍZA MARINA CARDOSO BUCHDID, INFORMAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM
BASE NOS DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CENTRO OESTE, APROVADA PELA LEI Nº 7.767,
DE 25/07/1.973, QUE POR FORÇA DELA, A VILA OPERÁRIA PASSOU A DENOMINAR: "SETOR CENTRO OESTE";

- TRANSCRIÇÃO Nº 25.753, LIVRO 3-R, FL. 16, DE 28/02/1.968, EMITIDA NO PEDIDO Nº 857.883, EM 16/09/2025, PELO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

- O TERRENO DESCRITO SITUA-SE NA REGIÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 02/10/2025, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8165413 e o código CRC AC16B205.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000059419-8 SEI Nº 8165413v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 02/10/2025, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1965/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000065976-1
Nº PROCESSO 92422899
INTERESSADO REMO INC E EMP LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 457.052.0465.000-9

ENDEREÇO

QUADRA  52 LOTE(S)  34 BAIRRO RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE

LOGRADOURO ALAMEDA MEIA PONTE COM A RUA RB-24

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  34 ÁREA (m²) 343,83m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE ALAMEDA MEIA PONTE 7,00m
FUNDO LOTE 35 12,00m
LADO DIREITO RUA RB-24 24,10m
LADO ESQUERDO LOTE 33 29,10m
CHANFRADO ALAMEDA MEIA PONTE COM A RUA RB-24 D=7,85

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS;

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE, APROVADA PELO
DECRETO Nº 1.938, DE 03/07/1.997;

- O TERRENO DESCRITO É PROCEDENTE DA ÁREA MAIOR MATRÍCULA Nº 54.440, DO LOTEAMENTO REGISTRADO NA
2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA, CONFORME NARRATIVA FEITA EM RELATÓRIO EMITIDA NO DIA 12/09/2025 PELO
CARTÓRIO SUPRAMENCIONADO;

MATRÍCULA DO LOTEAMENTO  54.440 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 02/10/2025, às 12:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 02/10/2025, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8166704 e o código CRC D845BFEB.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000065976-1 SEI Nº 8166704v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1966/2025

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.37.000004345-8
Nº PROCESSO 92402497
INTERESSADO REGINA HONORATA SILVA E OUTROS
INSCRIÇÃO IPTU 420.059.0338.000-6

ENDEREÇO

QUADRA  12 LOTE(S) 09-A BAIRRO VILA CLEMENTE

LOGRADOURO RUA DAS TAPUIAS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  09-A ÁREA (m²) 300,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA DAS TAPUIAS 15,00m
FUNDO LOTE 08 15,00m
LADO DIREITO LOTE 09 20,00m
LADO ESQUERDO TERRENO DESTINADA A IGREJA 20,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DA VILA CLEMENTE, APROVADA PELO DECRETO DE Nº 256-A, DE 06/08/1968;

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 45.315, DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

A NOMENCLATURA DO LOTE FOI ATUALIZADA CONFORME O CADASTRO IMOBILIÁRIO, UMA VEZ QUE O TERRENO DESCRITO FOI DESTACADO DA ÁREA MAIOR DO LOTE "09",

CONFORME SE LÊ NA MATRÍCULA SUPRACITADA.

FICA ANULADA A CERTIDÃO ANTERIOR Nº 1905/2025, EMITIDA EM 24/09/2025;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  45.315 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 02/10/2025, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8168835 e o código CRC 0808120A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000004345-8 SEI Nº 8168835v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 02/10/2025, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1967/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000067636-4
Nº PROCESSO 92425669
INTERESSADO JOVELINA ALVES SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 406.015.0040.000-1

ENDEREÇO

QUADRA  02 LOTE(S)  ÁREA BAIRRO SETOR CENTRO OESTE

LOGRADOURO RUA 504 COM A RUA IPAMERI

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  ÁREA ÁREA (m²)  61,65m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 504 9,50m
LADO DIREITO RUA IPAMERI 10,70m
LADO ESQUERDO LOTE 10 13,30m
CHANFRADO RUA 504 COM A RUA IPAMERI 2,40m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS;

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CENTRO OESTE, APROVADA PELA LEI Nº 4.767, DE
25/07/1.973;

- O TERRENO DESCRITO É UMA REMANESCENTE DE OBRA PÚBLICA DA LIGAÇÃO DA RUA IPAMERI, ADQUIRIDA DE
ACORDO COM A LEI Nº 5.008, DE 01/09/1.975, CONFORME A NARRATIVA FEITA NA MATRÍCULA Nº 75.942, DA 2
CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMÓVEL Nº  75.942 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 03/10/2025, às 08:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 03/10/2025, às 08:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8171029 e o código CRC 203C41E8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000067636-4 SEI Nº 8171029v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 44/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
ESTRATÉGICO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, bem como o Decreto n. 522, de 15 de
Fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de
Planejamento e Urbanismo Estratégico - SEPLAN,

RESOLVE:

Art. 1º   Alterar o  art. 3º da Portaria nº 63, de 03 de julho de 2025,
publicada na Edição 8328, de 09 de julho de 2024, do Diário Oficial do Município, que
nomeou membros para compor a Comissão de Avaliação do Estudo de Impacto de
Vizinhança - CAEIV, que passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 3º ..............................................

II - Técnicos Especialistas:

a) .....................................................

b) .....................................................

c ) Jordana Vilela Mendonça e Silva - matrícula: 966746.

Art. 2º Dispensar os seguintes membros da CAEIV:

I -Elaine Neves da Silva, da função de Coordenador;

II - Eliany Auxiliadora Coutinho, da função de Técnico Especialista; e

III - Pedro Orlando Marinho Moraes, da função de Técnico Especialista.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA NUNES DE SOUZA ALMEIDA
Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico



Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 03/10/2025, às 09:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 8163506 e o código CRC A6088995.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.28.000002107-2 SEI Nº 8163506v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 80/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 80/2025, podendo ser interposta a DEFESA DA
AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril
de 2025, pelo Sistema Serpro.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 02/10/2025, às
12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8136528 e
o código CRC FCABEDD9.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000006406-2 SEI Nº 8136528v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 81/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 81/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá
constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 02/10/2025, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8160078 e o código CRC 2B5597A6.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000006502-6 SEI Nº 8160078v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 307/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 307/2025, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 02/10/2025, às
12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8159937 e
o código CRC 310BDA88.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000006497-6 SEI Nº 8159937v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 308/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 308/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá
constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 02/10/2025, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8159949 e o código CRC 28BC78C5.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000006498-4 SEI Nº 8159949v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 309/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 309/2025, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 02/10/2025, às
12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8159957 e
o código CRC 71A41FB2.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000006499-2 SEI Nº 8159957v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 310/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n°310/2025, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 02/10/2025, às
12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8160026 e
o código CRC 9F430768.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000006501-8 SEI Nº 8160026v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 15166/2025

Processo nº:  25.24.000019985-9

Nome: Associação Bem Comum/ Projeto Educar pra Valer

Assunto: Acordo de Cooperação

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer Jurídico nº 496/2025 (7409988), da Chefia
da Advocacia Setorial, ratifico o Parecer nº 030/2025 (7369599), da Diretoria Pedagógica, e resolvo
AUTORIZAR a celebração do Acordo de Cooperação nº 045/2025, a ser celebrado entre o Município de
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação-SME, e a Associação Bem Comum, inscrita no
CNPJ nº 30.275.386/0001-05, conforme Plano de Trabalho da OSC (7322340), visando  implementar o
Programa Educar pra Valer, por meio de assessoria técnica, capacitação e consultoria na área educacional,
com o objetivo de atender demandas da Secretaria Municipal de Educação no âmbito  da gestão pública, da
eficiência administrativa e da eficácia das políticas públicas.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 02/10/2025, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8076633 e o código
CRC 310D3AA7.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000019985-9 SEI Nº 8076633v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 15499/2025

Processo nº 25.24.000027390-0

Nome: Colégio Razão Recanto das Minas Gerais

Assunto: Credenciamento

Tendo em vista requerimento de credenciamento do Colégio Razão Recanto das Minas Gerais,
instituição inscrita no CNPJ sob nº 53.378.885/0001-23 (7670906), e considerando as deliberações da
Comissão de Seleção e Credenciamento de Instituições Privadas de Ensino com Fins Lucrativos, instituída pela
Portaria nº 79, de 11 de março de 2025 (8025492); acato o Despacho nº 3905/2025 (8021288), da Gerência
de Compras, Contratos e Convênios, e  resolvo INDEFERIR a formalização do referido credenciamento, uma
vez que a instituição não atendeu aos critérios e requisitos postos na Portaria nº 71, 06 de março de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 02/10/2025, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8158509 e o código
CRC 5BE6016A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000027390-0 SEI Nº 8158509v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 20, 02 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de assinatura do
Secretário em processos com encaminhamento externo no âmbito da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que todo processo administrativo originado nesta Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer – SEMEL, ou a ela destinado, que tiver encaminhamento para outros órgãos ou
entidades externas, somente poderá ser tramitado mediante a assinatura do Secretário da Pasta.

Art. 2º Os servidores da SEMEL deverão submeter previamente os processos que se
enquadrarem na condição estabelecida no artigo anterior à apreciação do Secretário, a fim de garantir a
regularidade e a formalidade do ato. Para tanto devem ser encaminhados a Secretaria Geral para
apreciação do secretário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites, Secretário
Municipal de Esporte e Lazer, em 02/10/2025, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8170092 e o
código CRC E0EE68FE.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -
Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.26.000001007-6 SEI Nº 8170092v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 733/2020

PROCESSO nº: 25.29.000032071-9
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Clinicor Clínica Cardiológica Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000032071-9.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº
733/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
de outro lado CLINICOR CLÍNICA CARDIOLÓGICA LTDA.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 1038/2020, prorrogado
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o valor total
de R$ 189.714,72 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e quatorze reais e setenta e dois centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da
Dotação Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 733/2020 e seus respectivos aditivos.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025.

  Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Goiânia, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8159415 e o código CRC
CEACC4F8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000032071-9 SEI Nº 8159415v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 741/2020

PROCESSO nº: 25.29.000029462-9
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Neurocentro Serviços Médicos & Exames Clínicos Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000029462-9.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº
741/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
de outro lado NEUROCENTRO SERVIÇOS MÉDICOS & EXAMES CLÍNICOS LTDA.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 741/2020, prorrogado
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de Setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o valor total
de R$ 1.158.408,00 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e oito reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da
Dotação Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 741/2020 e seus respectivos aditivos.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025.

  Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8159422 e o código CRC
3BE91FF8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000029462-9 SEI Nº 8159422v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 747/2020

PROCESSO nº: 25.29.000029697-4
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Laboratório Saluti Ltda - EPP

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000029697-4.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº
747/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE e de outro lado o LABORATÓRIO SALUTI LTDA-EPP.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 747/2020, prorrogado
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o Valor
Anual total de R$ 655.360,32 (seiscentos e cinquenta e cinco mil trezentos e sessenta reais e trinta e dois centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da
Dotação Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 747/2020.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025.

  Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8165378 e o código CRC
1431B485.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000029697-4 SEI Nº 8165378v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 755/2020

PROCESSO nº: 25.29.000031521-9
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: JB Prestações de Serviços Diagnósticos

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000031521-9.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº
755/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
de outro lado JB PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 755/2020, prorrogado
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o Valor
Anual total de R$ 185.299,10 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e nove reais e dez centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da
Dotação Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 755/2020 seus respectivos aditivos.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025.

   Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8162011 e o código CRC
0031AF80.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000031521-9 SEI Nº 8162011v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 757/2020

PROCESSO nº: 22.29.000015943-1
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Vita D’ Cor Laboratório de Análises Clínicas Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como no Parecer nº 1076/2025 da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, constante do Processo nº
22.29.000015943-1.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 757/2020,
firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro lado
VITA D’ COR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 757/2020, prorrogado excepcionalmente por
mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de Setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o valor total de R$
1.841.610,22 (um milhão, oitocentos e quarenta e um mil seiscentos e dez reais e vinte e dois centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da Dotação
Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 757/2020 e seus respectivos Termos Aditivos.

DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2025.

   Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8164506 e o código CRC 01EF9D03.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000015943-1 SEI Nº 8164506v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 759/2020

PROCESSO nº: 22.29.000023529-4
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: AMTR Assessoria Médica Especializada Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores,
bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 22.29.000023529-4.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 759/2020,
firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro lado
AMTR ASSESSORIA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA.

PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 759/2020, prorrogado excepcionalmente por mais
12 (doze) meses, a partir de 27 de setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o Valor Anual total
de R$ 423.537,60 (quatrocentos e vinte e três mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da Dotação
Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 759/2020.

DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2025.

 Luiz Gaspar Machado Pellizzer 
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8164650 e o código CRC D6262EB8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000023529-4 SEI Nº 8164650v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 761/2020

PROCESSO nº: 25.29.000029001-1
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Hospital de Olhos Vila Nova Eireli - ME

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000029001-1.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº
761/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
de outro lado HOSPITAL DE OLHOS VILA NOVA EIRELI - ME.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 761/2020, prorrogado
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 30 de Setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o valor total
de R$ 37.781.531,40 (trinta e sete milhões, setecentos e oitenta e um mil, quinhentos e trinta e um reais e quarenta
centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da
Dotação Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 761/2020 e seus respectivos aditivos.

DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2025.

  Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8161743 e o código CRC
F06A824B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000029001-1 SEI Nº 8161743v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 770/2020

PROCESSO nº: 25.29.000031983-4
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Nomura e Nomura Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores,
bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000031983-4.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 770/2020,
firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro lado
NOMURA E NOMURA LTDA.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 770/2020, prorrogado excepcionalmente por
mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o valor total de R$
23.582,25 (vinte e três mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da Dotação
Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 770/2020 e seus respectivos aditivos.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025.

  Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal
de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8164462 e o código CRC FF467AD6.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000031983-4 SEI Nº 8164462v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 773/2020

PROCESSO nº: 25.29.000029033-0
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Laboratório Jardim de Análises Clínicas Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Referencial nº 4304/2025-PGM/PEAA, constante do Processo nº 25.29.000029033-0.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) meses do Contrato nº
773/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE e de outro lado o LABORATÓRIO JARDIM DE ANÁLISE CLÍNICAS LTDA.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de nº 773/2020, prorrogado
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de setembro de 2025.

DO VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo período de 12 (doze) meses, o Valor
Anual R$ 431.986,31 (quatrocentos e trinta e um mil novecentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da
Dotação Orçamentária nº 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 773/2020.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025.

   Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8163531 e o código CRC
1BF683F6.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000029033-0 SEI Nº 8163531v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 773/2020

PROCESSO nº: 24.29.000033309-2
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Laboratório Jardim de Análises Clínicas Ltda

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto no art. 65, inciso I, letra “b”, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como no Parecer nº 1197/2025 da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde, constante do
Processo SEI nº 24.29.000033309-2.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% ao valor total do Contrato nº 773/2020, firmado entre o
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro lado LABORATÓRIO
JARDIM DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

DO ACRÉSCIMO: Pelo presente instrumento de aditamento fica estabelecido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor
total do Contrato nº 773/2020, equivalente a R$ 431.986,31 (quatrocentos e trinta e um mil novecentos e oitenta e seis reais e trinta e
um centavos), perfazendo o novo valor total estimado de R$ 2.159.931,56 (dois milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e
trinta e um reais e cinquenta e seis centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA RATIFICAÇÃO: As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação
orçamentária 2025.2150.10.302.0094.2782.33903900.107.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato nº 773/2020.

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025.

  Luiz Gaspar Machado Pellizzer
 Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 02/10/2025, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8165159 e o código CRC 15470B07.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000033309-2 SEI Nº 8165159v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N.º 96, 12 DE AGOSTO DE 2025 | CMDCA_GOIÂNIA

Dispõe sobre o Plano Decenal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de
Goiânia, Goiás 2025-2025, e dá outras
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIÁS, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Municipal n.º 8.483, de 29 de setembro de 2006, e o art. 2º, inciso XVI, do
Regimento Interno, por deliberação unânime das conselheiras e dos conselheiros presentes à 237ª
(ducentésima trigésima sétima) Assembleia Ordinária, realizada em 12 de agosto de 2025,

 TÍTULO I

DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO
DE GOIÂNIA, GOIÁS 2025-2035

Art.1º Fica aprovado Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Município de Goiânia, Goiás 2025-2025.

Art.2º O Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Goiânia, Goiás 2025-2025, está baseado nos eixos orientadores estabelecidos no Plano
Decenal Nacional dos Direitos de Crianças e Adolescentes 2011-2020, a seguir relacionados:

1-Promoção dos Direitos;

I - Proteção e Defesa dos Direitos;

II - Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes;

III - Controle Social da Efetivação dos Direitos; e

IV - Gestão da Política.

Parágrafo único. Os três primeiros eixos orientadores estão voltados para a
realização de ações-fim e os outros dois para ações-meio, necessárias ao funcionamento do
Sistema de Garantia dos Direitos.



Art. 3° Para cada um dos eixos previstos nos incisos do art. 2°, desta Resolução,
são definidas e agrupadas diretrizes e objetivos estratégicos orientadores das ações para a
solução dos problemas e demandas que afetam a infância e a adolescência no Município.

Parágrafo único. As diretrizes guardam coerência com os princípios descritos
na Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.

Art.4° O Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Goiânia, Goiás 2025 -2025, será implementa do em consonância com as disposições da
Constituição Federal, da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e:
do Adolescente (ECA) e da Lei Municipal nº 8.483, de 29 de setembro de 2006, que dispõe
sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de
Goiânia, observadas as diretrizes e objetivos previstos nesta Lei.

         CAPÍTULO

EIXO I – DA PROMOÇÃO DOS DIREITOS

Art. 5º A Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes envolve a
implementação e acesso a políticas públicas que promovam oportunidades ao seu
desenvolvimento integral.

Parágrafo único. A Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes tem as
seguintes diretrizes e objetivos:

DIRETRIZ 01 - Promoção da cultura do respeito e da proteção dos direitos
humanos de crianças e adolescentes no âmbito da família, da sociedade, das instituições e do
Estado, considerada as condições de pessoas com deficiência e as diversidades de gênero,
orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial e de nacionalidade,
entre outras.

Objetivo Estratégico 1.1 – Promover na sociedade em geral e nos meios de
comunicação o respeito aos direitos da criança e do adolescente, de modo a consolidar uma
cultura de cidadania e direitos humanos.

Objetivo Estratégico 1.2 – Promover ações voltadas à preservação da imagem,
da cultura e da identidade, observando a condição peculiar de crianças e adolescentes nos
meios de comunicação, conforme dispositivos da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA).

Objetivo Estratégico 1.3 - Promover por meio de políticas públicas o
fortalecimento das competências familiares em relação à proteção integral e educação em
direitos humanos de crianças e adolescentes no espaço de convivência familiar e comunitária.

Objetivo Estratégico 1.4 – Promover ações educativas de prevenção de
violências e de acidentes com crianças e adolescentes nas famílias, na comunidade e nas
instituições de atendimento.

Objetivo Estratégico 1.5 – Implementar o ensino dos direitos humanos de
crianças e adolescentes com base no Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, ampliando as
ações previstas na Lei Federal nº 11.525, de 25 de setembro de 2007, também para a
educação infantil, ensino médio e superior.

Objetivo Estratégico 1.6 - Fomentar a cultura da sustentabilidade sócio
ambiental e educação para o trânsito no processo de educação em direitos humanos com
crianças e adolescentes.

DIRETRIZ 02 – Universalização do acesso a políticas públicas de qualidade que
garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias e contemplem a



superação das desigualdades com promoção da equidade e afirmação da diversidade e
inclusão social.

Objetivo Estratégico 2.1 – Priorizar a proteção integral de crianças e
adolescentes nas políticas de desenvolvimento econômico sustentável.

Objetivo Estratégico 2.2 – Implementar ações para erradicação da pobreza
extrema e superar as iniquidades que afetam o desenvolvimento integral de crianças e
adolescentes e suas famílias, por meio de um conjunto articulado de ações entre poder
público e sociedade, com justiça social.

Objetivo Estratégico 2.3 – Implementar ações para erradicação da fome e
assegurar uma alimentação adequada para crianças, adolescentes, gestantes e lactantes, por
meio da ampliação de políticas de segurança alimentar e nutricional.

Objetivo Estratégico 2.4 – Ampliar o acesso de crianças e adolescentes e suas
famílias aos serviços de proteção social básica e especial por meio da expansão e
implementação da Política de Assistência Social.

Objetivo Estratégico 2.5 – Universalizar e divulgar o acesso ao Registro Civil e a
documentação básica de crianças e adolescentes e suas famílias.

Objetivo Estratégico 2.6 – Priorizar e articular as ações de atenção integral a
crianças de O a 6 anos, com base no Plano Nacional pela Primeira Infância.

Objetivo Estratégico 2.7 – Expandir e qualificar políticas de atenção integral à
saúde de crianças, adolescentes e suas famílias, buscando também aumentar e melhorar o
atendimento na rede pública de saúde com oferta de médicos especialistas (pediatras e
hebiatras).

Objetivo Estratégico 2.8 – Promover o acesso e assegurar a permanência com
qualidade no atendimento de crianças de O a 5 anos e 11 meses na educação infantil,
expandindo progressivamente a oferta de vagas, com a ampliação dos espaços e das
oportunidades educacionais.

Objetivo Estratégico 2.9 – Implementar na educação básica o ensino da cultura
afro- brasileira, africana e indígena, em cumprimentos das Leis Federais de nº 10.639, de 9 de
janeiro de 2003 e11.645, de 1O de março de 2008.

Objetivo Estratégico 2.10 – Fomentar a interação social de crianças e
adolescentes com deficiência auditiva, por meio do ensino da língua de sinais na comunidade
educacional, garantindo sua inclusão no currículo da educação básica.

Objetivo Estratégico 2.11 – Fomentar a sensibilização nas instituições de
atendimento por meio de políticas, programas e projetos que assegurem permanência e a
afirmação da diversidade de crianças e adolescentes com equidade de gênero e a inclusão
social com qualidade.

Objetivo Estratégico 2.12 – Fortalecer o acesso de crianças adolescentes às
tecnologias de informação e comunicação, bem como à navega segura e responsável na
internet, como formas de efetivar seu direito à comunicação observando sua condição
peculiar de pessoas em desenvolvimento.

Objetivo Estratégico 2.13 – Universalizar o acesso e assegura permanência e a
aprendizagem com qualidade de crianças e adolescentes na educa básica, expandindo
progressivamente a oferta de educação integral, com a ampliação jornada escolar, dos
espaços e das oportunidades educacionais, segundo a demanda região.

Objetivo Estratégico 2.14 – Melhorar progressivamente a estrutura unidades
de ensino da educação básica do Município, oferecendo salas amplas ventiladas e bem
iluminadas, salas de leitura com acervo diversificado e quadra poliesportiva,
preferencialmente coberta.



Objetivo Estratégico 2.15 – Propor e apoiar ações articuladas de oferta de
ensino profissionalizante público, gratuito e de qualidade, integrado ao ensino médio com
fomento à inserção no mercado de trabalho dos adolescentes a partir dos 16 anos de acordo
com a legislação vigente, bem como promover condições de ensino possibilite o acesso ao
ensino superior.

Objetivo Estratégico 2.16 – Promover ações articuladas que ampliem acesso de
adolescentes a partir de 14 anos a programas de aprendizagem profissional de acordo com a
Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000.

Objetivo Estratégico 2.17 – Promover o acesso de crianças adolescentes a
políticas culturais, que nas suas diversas expressões e manifestações considerem sua condição
peculiar de desenvolvimento e potencial criativo.

Objetivo Estratégico 2.18 – Promover o acesso de crianças adolescentes a
políticas e programas de esporte, lazer e cultura, de acordo com condição peculiar de
desenvolvimento, assegurada a participação e a acessibilidade pessoas com deficiências.

Objetivo Estratégico 2.9 – Implementar políticas públicas desenvolvimento
urbano nos bairros com foco no desenvolvimento integral de crianças e adolescentes,
buscando a implantação de parques e centros esportivos regionais universalizando o acesso a
esses ambientes.

         CAPÍTULO II

EIXO II – DA PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS

Art.6º A Proteção e Defesa dos Direitos trata de medidas de solidariedade a
indivíduos e grupos em resposta a situações de risco e contingências de vulnerabilidade,
abrangendo a proteção de crianças e adolescentes que tiveram seus direitos violados ou
ameaçados e o acesso à Justiça para responsabilização dos violadores dos direitos da criança e
do adolescente.

Parágrafo único. A Proteção e Defesa dos Direitos temas seguintes diretrizes e
objetivos, a saber:

DIRETRIZ 03 – Universalizar e fortalecer os Conselhos Tutelares e alimentação
do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA) no âmbito do Município,
objetivando a sua atuação qualificada.

Objetivo Estratégico 3.1 – Melhorar as condições de funcionamento dos
Conselhos Tutelares do Município, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA).

DIRETRIZ 04 – Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos
ameaçados ou violados, consideradas as condições de pessoas com deficiência e as
diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional,
territorial, de nacionalidade, e dentre outras.

Objetivo Estratégico 4.1 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e
serviços para a promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à
convivência familiar e comunitária, com base na revisão e implementação do Plano Nacional
temático.

Objetivo Estratégico 4.2 – Implementar políticas e programas de atenção e
reabilitação de crianças e adolescentes acidentados.

Objetivo Estratégico 4.3 – Estabelecer e implementar protocolos para a
proteção de crianças e adolescentes em situação de emergências, calamidades, desastres



naturais e assentamentos precários.

Objetivo Estratégico 4.4 – Implementar serviços de educação, orientação e de
atendimento a familiares, responsáveis, cuidadores ou de mais envolvidos em situações de
negligência, violência psicológica, física e sexual.

Objetivo Estratégico 4.5 – Atuar de forma integrada nas atividades de
prevenção ao uso de drogas por crianças e adolescentes, conforme a Lei Federal n.º 11.343,
de 23 de agosto de 2006, bem como ampliar, articular e qualificar as políticas sociais para
prevenção e atenção a crianças e adolescentes usuários e dependente de álcool e drogas.

Objetivo Estratégico 4.6 – Implementar políticas, programas, ações e serviços
para a proteção e defesa de crianças e adolescentes identificadas em situação de trabalho
infantil, com base no Plano Nacional temático.

Objetivo Estratégico 4.7 – Implementar políticas sociais articuladas que
assegurem a proteção integral e o direito à convivência familiar e comunitária de crianças e
adolescentes em situação de rua.

Objetivo Estratégico 4.8 – Aperfeiçoar os instrumentos de prevenção, proteção
e defesa de crianças e adolescentes para enfrentamento das ameaças ou violações de direitos
facilitadas pelas Tecnologias de Informação e Comunicação, conforme Lei Federal n.º 12.965,
de 23 de abril de 2014.

Objetivo Estratégico 4.9 – Articular políticas, programas, ações e serviços para
o enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, com base no Plano
Nacional temático.

Objetivo Estratégico 4.10 – Implementar políticas e programas de prevenção e
redução da mortalidade de crianças e adolescentes, em especial por violências, como no caso
do homicídio.

Objetivo Estratégico 4.11 – Formular diretrizes e parâmetros para estruturação
de redes integradas de atenção a crianças e adolescentes em situação de violência, com base
nos princípios de celeridade, humanização e continuidade no atendimento.

Objetivo Estratégico 4.12 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e
serviços para atendimento a adolescentes autores de ato infracional, observadas as
competências e responsabilidades do Executivo Municipal e do sistema de Justiça.

Objetivo Estratégico 4.13 – Articular medidas para a garantia dos Direitos
Humanos dos adolescentes infratores, monitorando e avaliando atendimentos adequados nos
locais onde estes cumprem medida socioeducativa.

Objetivo Estratégico 4.14 – Participar de redes integradas de atendimento de
crianças e adolescentes engressos do sistema socioeducativo e do acolhimento institucional.

Objetivo Estratégico 4.15 – Implementar garantias de direitos, prevenção e
controle da violência institucional no atendimento de crianças e adolescentes, segundo
política de acolhimento institucional de maneira humanizada.

DIRETRIZ 05 – Universalização, em igualdade de condições, do acesso de
crianças e adolescentes aos sistemas de Justiça e Segurança Pública, visando a efetivação dos
seus direitos.

Objetivo Estratégico 5.1 – Articular, aprimorar e ampliar os mecanismos de
denúncia, notificação e investigação de violações dos direitos de crianças e adolescentes.

Objetivo Estratégico 5.2 – Incentivar processos de aprimoramento
institucional, de especialização e de regionalização dos sistemas de segurança e justiça, para a
garantia dos direitos de crianças e adolescentes.



Objetivo Estratégico 5.3 – Fortalecer a capacidade institucional dos órgãos de
responsabilização para o rompimento do ciclo de impunidade e para o enfrentamento de
violações dos direitos de crianças e adolescentes.

         CAPÍTULO III

EIXO III – PROTAGONISMO E PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Art.7° O Protagonismo e a Participação de Crianças e Adolescentes diz respeito
à garantia de manifestação nas ações voltadas ao seu grupo etário, assim como sua presença
em diferentes espaços e níveis decisórios, de acordo com as peculiaridades do seu estágio de
desenvolvimento.

Parágrafo único. O Protagonismo e a Participação de Crianças e Adolescentes
tem as seguintes diretrizes e objetivos:

DIRETRIZ 06 – Fomento de estratégias e mecanismos que facilitem a
participação organizada e a expressão livre de crianças e adolescentes, em especial sobre os
assuntos a eles relacionados, considerando sua condição peculiar de desenvolvimento,
pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial,
religiosa, geracional, territorial, nacionalidade, dentre outras.

ObjetivoEstratégico6.1-
Promoveraparticipaçãodecriançaseadolescentesnosespaçosde convivência e de construção da
cidadania, inclusive nos processos de formulação, deliberação, monitoramento e avaliação
das políticas públicas.

Objetivo Estratégico 6.2 – Promover oportunidades de escuta de crianças e
adolescentes nos serviços de atenção e em todo processo judicial e administrativo que os
envolva.

Objetivo Estratégico 6.3 – Propiciar o acesso de crianças e adolescentes na sua
diversidade aos meios de comunicação para expressão e manifestação de suas opiniões.

         CAPÍTULO IV

EIXO IV – CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS

Art.8° O Controle Social da Efetivação dos Direitos refere-se ao controle social
exercido no âmbito das instâncias de participação social, como os conselhos de direitos e
setoriais e ações da sociedade civil organizada, voltadas a este fim.

Parágrafo único. O Controle Social da Efetivação dos Direitos tem as seguintes
diretrizes e objetivos:

DIRETRIZ 07 – Fortalecimento de espaços democráticos de participação e
controle social, priorizando o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, assegurando
seu caráter paritário, deliberativo, controlador e a natureza vinculante de suas decisões.

Objetivo Estratégico 7.1 – Fortalecer o Conselho de Direitos da Criança e do
Adolescente, qualificando a atuação de seus membros e de suas atribuições de formular,
acompanhar e avaliar periodicamente as políticas públicas para crianças e adolescentes e de
mobilizar a sociedade.

Objetivo Estratégico 7.2 – Apoiar a participação da sociedade civil organizada
em fóruns, movimentos, comitês e redes, bem como sua articulação nacional e internacional



para a incidência e controle social das políticas de direitos humanos de crianças e
adolescentes e dos compromissos multilaterais assumidos.

         CAPÍTULO V

EIXO V – GESTÃO DA POLÍTICA

Art. 9º A Gestão da Política refere-se ao fortalecimento das instâncias do
Sistema de Garantia dos Direitos, à coordenação e ao financiamento da política.

Parágrafo único. A Gestão da Política tem as seguintes diretrizes e objetivos:

DIRETRIZ 08 – Fomento e aprimoramento de estratégias de gestão da Política
Municipal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes fundamentadas nos princípios da
indivisibilidade dos direitos, descentralização, intersetorialidade, participação, continuidade e
corresponsabilidade dos três níveis de Governo.

Objetivo Estratégico 8.1 – Estabelecer mecanismos e instâncias para a
articulação, avaliação, coordenação e pactuação das responsabilidades de cada esfera de
Governo na gestão deste Plano.

DIRETRIZ 09 – Previsão de recursos no Orçamento Municipal para a execução
das ações decorrentes deste Plano, garantindo que não haja cortes orçamentários.

Objetivo Estratégico 9.1 – Dotar a política dos direitos humanos de crianças e
adolescentes de recursos suficientes e constantes para implementação das ações do Plano
Municipal, com plena execução orçamentária.

Objetivo Estratégico 9.2 – Participar da implementação de mecanismos de
cofinanciamento e de repasse de recursos do Fundo da Infância e Adolescência entre as três
esferas de governo, na modalidade Fundo a Fundo, para as prioridades estabelecidas neste
Plano, de acordo com os parâmetros legais e normativos do CONANDA e do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

DIRETRIZ10 – Qualificação permanente de profissionais para atuarem na rede
de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

Objetivo Estratégico 10.1 -Formular e implementar uma política de formação
continuada, segundo diretrizes estabelecidas pelo CONANDA e pelo CMDCA, para atuação dos
operadores do sistema de garantias de direitos, que leve em conta a diversidade regional,
cultural e étnico-racial.

DIRETRIZ 11 – Aperfeiçoamento de mecanismos e instrumentos de
monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Direitos de Crianças e Adolescentes,
facilitado pela articulação de sistemas de informação.

Objetivo Estratégico 11.1 – Desenvolver metodologia se criar mecanismos
institucionais de monitoramento e avaliação da execução deste Plano, bem como promover a
criação do Fórum Permanente de Acompanhamento e Avaliação.

DIRETRIZ12 – Produção de conhecimentos sobre a infância e a adolescência,
aplicada ao processo de formulação de políticas públicas.

Objetivo Estratégico 12.1 – Fomentar pesquisas no campo da promoção,
proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com a difusão pública de
seus resultados.

Objetivo Estratégico 12.2 – Identificar, apoiar e difundir práticas inovadoras no
campo da promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes,
visando o intercâmbio de experiências para o aperfeiçoamento de políticas públicas.



Objetivo Estratégico 12.3 – Promover o intercâmbio científico municipal,
estadual, federal e internacional, entre instituições de ensino, pesquisa e extensão nos temas
relativos a crianças e adolescentes.

DIRETRIZ 13 – Promover a participação do Município em acordos de
cooperação nacional, internacional e relações multilaterais para implementação das
normativas e acordos de promoção e proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

Objetivo Estratégico 13.1 – Propor a inclusão de cláusulas de proteção aos
direitos da criança e do adolescente nos acordos multilaterais.

Objetivo Estratégico 13.2 – Desenvolver parcerias e cooperação técnica entre
entes federativos para implementação da Convenção dos Direitos da Criança e Adolescente
no âmbito do Município.

 TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. Fica criada a Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação
deste Plano a ser designada por ato do Chefe do Poder Executivo, composta por integrantes
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Comissão Municipal de
Acompanhamento e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da Criança, do Juizado da Infância
e da Juventude de Goiânia, de Conselhos Tutelares, do Centro de Apoio Operacional da
Infância e Juventude do Ministério Público do Estado de Goiás, da Comissão dos Direitos da
Criança e do Adolescente da Câmara Municipal de Goiânia, do Fórum Municipal de Educação
de Goiânia e de outras áreas afins.

Art.12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, em Goiânia, Goiás, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e cinco (12/08/2025). 34º da sua criação pela Lei Municipal n.º 6.966, de 12 de junho de1991,
revogada pela Lei n.º 8.483, de 29 de setembro de 2006.

AGUINALDO LOURENÇO FILHO
Presidente do CMDCA/GOIÂNIA

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Lourenço Filho,
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em 03/10/2025, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8176376 e o código CRC 244BEB24.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000006164-9 SEI Nº 8176376v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Conselho Municipal de Assistência Social

RETIFICAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES APTAS PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL – BIÊNIO 2025/2027

A Comissão Eleitoral responsável pelo processo de Eleição da Sociedade Civil para
composição do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia – CMAS/GYN, Biênio
2025/2027, no uso de suas atribuições, torna pública a relação das instituições habilitadas e aptas a
participar do referido processo eleitoral.

Instituições aptas:

Abrigo São Vicente de Paulo – SÃO VICENTE DE PAULO

Associação Beija-Flor – BEIJA FLOR

Associação Beneficente de Mulheres do Estado de Goiás – ABMEG

Associação Casa de Cultura Antônia Ferreira de Souza – ASCAFESO

Associação de Pais, Amigos e Pessoas com Deficiência de Funcionários do Banco do Brasil e da
Comunidade – APABB

Associação de Servos Sagrada Família – Programa Oficina Zélia Guérin

Associação dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás – ADFEGO

Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás – ADVEG

Associação dos Idosos do Brasil – AIB

Associação dos Idosos do Jardim Balneário Meia Ponte e Bairros Adjacentes – ASSOCIAÇÃO DOS
IDOSOS

Associação Goiana de Atualização e Realização do Cidadão – AGARC

Associação Irmãs de Mãe Dolorosa da Ordem Terceira de São Francisco – MÃE DOLOROSA

Associação Maçônica de Assistência Social – AMEM

Associação Pestalozzi de Goiânia – PESTALOZZI (Unidades: Peter Pan, Pro Labor, Renascer)

Associação Polivalente São José – ASSOCIAÇÃO POLIVALENTE

Associação Santa Terezinha do Menino Jesus – SANTA TEREZINHA

Associação Semente da Vida – PROJETO SEMEAR

Associação Tio Cleobaldo – TIO CLEOBALDO

Associação VPC – Projeto Amigos de Deus Promovendo Vidas



Centro de Cidadania Negra do Estado de Goiás – CENEG

Centro de Educação Comunitária de Meninas e Meninos – CECOM

Centro de Orientação, Reabilitação e Assistência ao Encefalopatias – CORAE

Centro de Reabilitação São Paulo Apóstolo – CRESPA

Centro de Trabalho Comunitário – CTC

Circo Lahetô – CIRCO LAHETÔ

Grupo de Mulheres Negras Dandara no Cerrado – DANDARA NO CERRADO

Grupo Fraterno e Assistência Social – GRUPO FRATERNO

Grupo Pela Vidda de Goiânia – GRUPO PELA VIDDA

Hospital Espírita Eurípedes Barsanulfo – CASA DE EURÍPEDES

Lar das Crianças de Pai Joaquim – PAI JOAQUIM

Lar de Jesus – LAR DE JESUS

Legião da Boa Vontade – LBV

Ministério Filantrópico Terra Fértil – TERRA FÉRTIL

Obras Sociais do Centro Espírita Irmão Áureo – OSCEIA

Organização Cultural Educacional Filantrópica – OCEF

Organização das Voluntárias de Goiás – OVG 

Pequena Obra da Divina Providência – RECANTO DOM ORIONE

Projeto Profissionalizante e Educação Ebenézer – PROPEB Unidade I

Rede Permanente Pela Paz – REDE PELA PAZ

Sociedade Assistencial de Goiás – SAG (Unidades: Recanto do Bosque e Cerrado I)

Fórum do Terceiro Setor

Centro de Atividades Integradas – CEAI do Instituto Cidadão de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e
Lazer – INCESC

Associação Viva Mariana Reabilitação e Ações Sociais Integradas – VIVA MARI

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Goiânia – APAE

Pontifícia Universidade Católica de Goiás - PUC GO

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS GO



Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região - CRP09

GIZELLY A. BORGES
Presidente da Comissão Eleitoral

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gizelly Alves Borges, Assistente
Administrativa, em 03/10/2025, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8177036 e
o código CRC CADF23B1.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000010019-9 SEI Nº 8177036v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1173, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso III, “b”, § 3º, 8º e 17º, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 106, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos
termos do processo SEI Nº 23.20.000002675-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora MARIA APARECIDA DUARTE NASCIMENTO, matrícula nº 954519-03, no
cargo de Profissional de Educação II, Classe “P03”, Nível “F”, inscrita no CPF sob o n.º xxx.590.801-xx, por ter implementado
os requisitos para Aposentadoria Voluntária Proventos Proporcionais.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
17,84/30 avos – correspondente ao tempo de contribuição de 17 (dezessete) anos, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias, calculados
pela média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de contribuições à
Previdência, provento de parcela única no Valor Total de: R$ 3.620,73 (três mil, seiscentos e vinte reais e setenta e três
centavos) mensais, a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ:
31.711.157/0001-59) e a serem revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8169575 e o código CRC
E81C2409.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000002675-0 SEI Nº 8169575v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1174, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 23.20.000006687-5,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora VANIA DE FATIMA DUARTE BATISTA, no cargo de Especialista em Saúde,
Classe SA3, Nível “O”, matrícula nº 219665-01, inscrita no CPF sob o nº xxx.793.801-xx, por ter implementado todos os
requisitos para Aposentadoria Voluntária Integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 9.326,89 (nove mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta e nove
centavos; Adicional por tempo de serviço – Quinquênio (6): R$ 5.596,13 (cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e
treze centavos) e Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento de (25%): R$ 2.331,72 (dois mil trezentos e trinta e um reais e
setenta e dois centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ:
31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8169903 e o código
CRC 71A2B283.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000006687-5 SEI Nº 8169903v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1175, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de
1988, nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
47/2005, c/c o Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 23.24.000010352-4,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora LEILIANE ROSA PIRES, no cargo de Profissional de Educação II, Grau P03,
Padrão “L”, matrícula nº 437000-02, inscrita no CPF sob o nº xxx.581.861-xx, por ter implementado todos os requisitos
para Aposentadoria Especial do Magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 5.299,01 (cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e um centavo);
Adicional por tempo de serviço - Quinquênio (5): R$ 2.649,51 (dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta
e um centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.589,70 (um mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta
centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Município de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83)
e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8170063 e o
código CRC F16D112F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000010352-4 SEI Nº 8170063v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1176, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988,
nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
c/c o Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 25.20.000001528-7,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar o servidor ENEALDO FRANCISCO NUNES, no cargo de Profissional de Educação II, Grau
P03, Padrão “E”, matrícula nº 185876-01, inscrito no CPF sob o nº xxx.403.621-xx, por ter implementado todos os requisitos
para Aposentadoria Especial do Magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.308,60 (quatro mil, trezentos e oito reais e sessenta centavos);
Adicional por tempo de serviço - Quinquênio (6): R$ 2.585,16 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e dezesseis
centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.292,58 (um mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito
centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Município de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8170226 e o código
CRC 28B09A0C.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001528-7 SEI Nº 8170226v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1177, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5247947-98.2020.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, e considerando o Decreto de Pessoal de 26 de
agosto de 2025, publicado no DOM Eletrônico nº 8609, de 27 de agosto de 2025, no Despacho Nº
11973/2025/PGM/PJUD, no teor do Parecer de Verificação Interna nº 1573/2025, da Controladoria Especial
Previdenciária, e o que mais consta do processo SEI Nº 25.6.000012866-6,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o teor da PORTARIA Nº 437, DE 26/03/2024, do GOIANIAPREV, publicada no DOM
Eletrônico nº 8258, de 27/03/2024, que aposentou a servidora EDIVANIA MEDEIROS LIMA BORGES, matrícula nº
221112-02, inscrita no CPF sob o n.º xxx.706.281-xx, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “B”, na
parte relativa a Padrão e aos proventos, para considerá-los como sendo, ”Padrão “G”, e compostos das seguintes
parcelas mensais: Vencimento: R$ 5.710,41 (cinco mil, setecentos e dez reais e quarenta e um centavos); Adicional por
Tempo de Serviço – Quinquênios (05): R$ 2.855,21 (dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um
centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1. 713,12 (um mil, setecentos e treze reais e doze centavos),
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se.

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8170554 e o
código CRC 2EEFFC78.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000012866-6 SEI Nº 8170554v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1178, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, §1º, inciso I, § 8º, da Constituição Federal de 1988, e art. 102,
da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº 25.5.000044245-2,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora DALI ABADIA, no cargo de Técnico em Saúde, Classe SA2, Classe “H”, matrícula n.º
895555-01, inscrita no CPF sob o n.º xxx.257.371-xx, por ter implementado os requisitos para Aposentadoria por Invalidez
Proporcional.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
17,49/30 avos, correspondente ao tempo de contribuição de 17 (dezessete) anos, 06 (seis) meses e 00 (zero) dias, calculados pela
média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições à
Previdência, no Valor Total de: R$ 1.472,88 (um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos) mensais, a
serem pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e reajustados para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da
Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada em
tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do
GOIANIAPREV.

Art. 3º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo vigente.

Art. 4 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às 11:47, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8170905 e o código CRC 927D021E.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000044245-2 SEI Nº 8170905v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1179, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art. 40, §7°, I e §8°, da Constituição Federal de
1988, e nos termos dos artigos 100, II; 115; 116; 117; 119; 121, caput e incisos, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e no
que mais consta no processo SEI Nº 25.20.000003391-9,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder pensão por morte em favor de FRANCISCO ASSIS MORAES, inscrita no CPF sob o nº
xxx.777.641-xx, viúvo da ex-servidora MARIA LUCIA BARBOSA DE MORAES, matrícula nº 35521-02, inscrita no CPF sob o nº
xxx.228.601-xx, ocupava o cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T03, Nível “I”.

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será composta pela seguinte parcela mensal:
Vencimento: R$ 1.796,11 (um mil, setecentos e noventa e seis reais e onze centavos); Adicionais por tempo de
serviço/quinquênios (06): R$ 1.077,67 (um mil, setenta e sete reais e sessenta e sete centavos); Adicional de Incentivo à
Profissionalização (12%): R$ 215,53 (duzentos e quinze reais e cinquenta e três centavos) e Estabilidade Econômica: R$
1.215,14 (um mil, duzentos e quinze reais e quatorze centavos), a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do
Município de Goiânia - FUNPREV (CNPJ Nº 31.711.157/0001-59) e reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente,
o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 (vinte e
cinco) de agosto de 2025.

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8175523 e o código CRC
60B7189A.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000003391-9 SEI Nº 8175523v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1180, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o previsto no Art. 2º, § 1º. da Instrução Normativa
CGM nº 02, de 06/02/2018, da Controladoria Geral do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI nº
25.20.000002070-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar como Fiscal e Gestora Administrativa de Contrato a servidora ELIZIE FERREIRA DOS
SANTOS BICALHO, matrícula n.º 714070, para fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato n.º 016/2025, firmado
entre o GOIANIAPREV (Contratante) e a empresa 48.916.047 FÁBIO ROCHA DOS SANTOS FILHO (Contratada), CNPJ
n.º 48.916.047/0001-26, tendo como objeto a prestação de serviços de Educador Físico por profissional de Educação
Física, buscando a melhoria na qualidade de vida dos servidores do GOIANIAPREV, por meio da implantação do
Programa de Ginástica Laboral e realização de atividades físicas com servidores, aposentados e pensionistas, por um
período de 12 (doze) meses, a serem executados nas dependências deste Órgão, localizadas na Av. B, Qd. C-1, Lt.
16/18, nº 155, Setor Oeste, Goiânia, Goiás.

Art. 2.º Determinar que a mencionada servidora observe e cumpra as determinações contidas na
Instrução Normativa CGM nº 02/2018, da Controladoria Geral do Município.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
Contrato e de seus aditivos.

Publique-se. Cumpra-se.

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às
11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8179081 e o código
CRC 0FB9806F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000002070-1 SEI Nº 8179081v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2025

Contrato: 016/2025.

Processo: 25.20.000002070-1/SEI.

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia-GOIANIAPREV.

Contratada: 48.916.047 Fábio Rocha dos Santos Filho, CNPJ sob nº 48.916.047/0001-26.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Educador Físico, a ser executado por profissional de
Educação Física, buscando a melhoria na qualidade de vida dos servidores do GOIANIAPREV, por meio da implantação do Programa
de Ginástica Laboral e realização de atividades físicas com servidores, aposentados e pensionistas, visando atender às necessidades
do Instituto de Previdência dos servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV.

Fundamento: Esta contratação direta decorre do Processo SEI n° 25.20.000002070-1, fundamentado em Dispensa de Licitação, na
forma do disposto no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, em conformidade com o contido no Parecer nº 541/2025, da Chefia
de Advocacia Setorial do GOIANIAPREV (doc. nº 7793248).

Preço: R$ 22.236,00 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e seis reais).

Dotação Orçamentária: 2025.5101.04.122.0028.2451.33903900.177.540.

Vigência: Conforme Termo de Referência, o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação no
Diário Oficial do Município de Goiânia, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021,
com valores reajustados anualmente mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Data da assinatura: 03 de outubro de 2025.

Signatários:

Carolina Alves Luiz Pereira – Presidente do GOIANIAPREV

Fábio Rocha dos Santos Filho – Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/10/2025, às 10:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8163896 e o código CRC 21D83756.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000002070-1 SEI Nº 8163896v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 6, 01 DE OUTUBRO DE 2025

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto Nº 359,
de 20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência:

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS RIBEIRO, matrícula nº 28576-01, exerce o cargo de Assistente
Administrativo, Grau AA5, função de auxiliar administrativo, lotado na Chefia da Advocacia Setorial - CHEADV, 03 (três)
meses de Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao período aquisitivo de 02/07/2016 a 02/02/2023, para serem
usufruídas a partir de 15 de outubro de 2025 a 12 de janeiro de 2026, conforme Parecer Jurídico nº 563/2025 da Chefia de
Advocacia Setorial desta Pasta, emitido nos autos do processo SEI nº 25.17.000004465-6.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 01 dias do mês de outubro de
2025.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Goiânia, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/10/2025, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8157086 e o código CRC 111C4BB9.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004465-6 SEI Nº 8157086v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 187, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação)

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

FORTE DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

5. PROCESSO N.º: 86059084

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852186 e o código CRC CB3230FA.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852186v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 188, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

FLEX MIDIA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

5. PROCESSO N.º: 91209749

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852306 e o código CRC CB818FF0.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852306v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 189, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação)

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

UNIVERSO PET COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
VETERINARIOS S/A

5. PROCESSO N.º: 91207789

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852421 e o código CRC 994C6793.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852421v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 190, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação,  em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

FCS CUTELARIA LTDA 

5. PROCESSO N.º: 89727371

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852502 e o código CRC 0872B8BE.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852502v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 191, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

VITORIA MEDICAMENTOS LTDA 

5. PROCESSO N.º: 92015846

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852563 e o código CRC FE47061B.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852563v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 192, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

WILLIAN COSTA PAMPALONA /BLESSING ESTETICA
AUTOMOTIVA LTDA 

5. PROCESSO N.º: 91721849

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852618 e o código CRC 9858E8E4.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852618v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 193, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação,  em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

CONGONAPIO DIAS MENDONÇA 009925768189

5. PROCESSO N.º: 91374839

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7852731 e o código CRC 25F38449.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7852731v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 194, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Simplificada - LAS,
em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

HIDRO FORTE BOMBAS E MOTORES LTDA

5. PROCESSO N.º: 77166310

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7853172 e o código CRC 54FFC208.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7853172v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 195, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Simplificada -
LAS, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

JL EMBALAGENS E LIMPEZA LTDA

5. PROCESSO N.º: 58733442

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7853232 e o código CRC D4B1DE4F.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7853232v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 196, 01 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE:
Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de  Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

GB FEITOSA AUTO PEÇAS LTDA 

5. PROCESSO N.º: 90126602

Goiânia, 01 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7853273 e o código CRC A473F835.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7853273v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 197, 02 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE:
Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

VISAN ACESSORIA E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

5. PROCESSO N.º: 83764097

Goiânia, 02 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7862036 e o código CRC B0A39D41.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7862036v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 198, 02 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de I Operação 

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de  Operação, em
razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

E. A. DA SILVA LAVANDERIA 

5. PROCESSO N.º: 79368220

Goiânia, 02 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7862129 e o código CRC 9D800FCF.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7862129v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 199, 02 DE SETEMBRO DE 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Previa

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO: Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Previa, em razão do
não atendimento das exigências legais, dentro do prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

IQUEGO- INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A

5. PROCESSO N.º:
92018139

Goiânia, 02 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 02/09/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
03/09/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7862260 e o código CRC 1087EF65.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004396-0 SEI Nº 7862260v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 301/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1575/2025, da Gerência de Planejamento, Finanças e
Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral do Município e Parecer
Jurídico 2019/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000003915-4, sendo que a despesa original é no valor de R$
799.143,74 (setecentos e noventa e nove mil, cento e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), AUTORIZO a
realização da despesa para pagamento das Notas Fiscais de nº 5716 e 5717, com o reconhecimento da divida no valor
total de R$ 639.314,99 (seiscentos e trinta e nove mil, trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos), conforme
Termo Autorizativo com redução de valor (ev. 7471053), referente aos meses de fevereiro e março de 2025, quando
houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo prestador ORGANIZAÇÃO
HOSPITALAR DE GOIÁS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.534.437/0001-78, sem cobertura contratual, sendo o processo
referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/10/2025, às 08:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7620720 e o código CRC 9DE2901D.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000003915-4 SEI Nº 7620720v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 427/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 2306/2025, da Gerência de
Planejamento, Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº
301/2022,  da Procuradoria Geral do Município e Parecer Jurídico 2538/2025, nos autos do
processo de nº 25.14.000005281-9,  AUTORIZO  a realização da despesa para pagamento das
Faturas, evento de n. 7847640, 7847650 e 7916447, com o reconhecimento da divida no valor
total de R$ 5.722,55 (cinco mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos),
referente aos meses de abril, maio e junho de 2025, quando houve a prestação de serviços de
saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a),  VENÂNCIO
MARTINS DE FREITAS, inscrito(a) no CPF sob o nº 134.846.721-53,   sem cobertura
contratual, sendo o processo referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
Presidente – IMAS

Goiânia, 25 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira,
Presidente do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores
de Goiânia, em 25/09/2025, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8095355 e o código CRC 3E4108AE.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005281-9 SEI Nº 8095355v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 449/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1684/2025,  da Gerência de Planejamento, Finanças e
Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral do Município e Parecer
Jurídico 2647/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000002979-5, AUTORIZO a realização da despesa para pagamento
da Nota Fiscal n. 27754, com o reconhecimento da divida no valor total de R$ 600,29 (seiscentos reais e vinte e nove
centavos), referente ao mês de janeiro de 2025, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS pelo prestador  CENTRO DE ANALISE CLINICA SAO MARCOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
24.999.864/0001-27,  sem cobertura contratual, sendo o processo referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/10/2025, às 08:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8171582 e o código CRC F2C329D3.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002979-5 SEI Nº 8171582v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 450/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 2013/2025,  da Gerência de Planejamento, Finanças e
Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral do Município e Parecer
Jurídico 2650/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000004066-7, AUTORIZO a realização da despesa para pagamento
das Notas Fiscais de nº 27900 e 27901,  com o reconhecimento da divida no valor total de  R$  1.583,07 (um mil,
quinhentos e oitenta e três reais e sete centavos), referente aos meses de fevereiro e março de 2025, quando houve a
prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo prestador CENTRO DE ANALISE CLINICA
SAO MARCOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 24.999.864/0001-27,    sem cobertura contratual, sendo o processo
referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/10/2025, às 08:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8172077 e o código CRC 22705F09.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004066-7 SEI Nº 8172077v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 451/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 2577/2025,  da Gerência de Planejamento, Finanças e
Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral do Município e Parecer
Jurídico 2649/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000005077-8, AUTORIZO a realização da despesa para pagamento
da Nota Fiscal n. 678 e 682,  com o reconhecimento da divida no valor total de  R$ 92.956,69 (noventa e dois mil,
novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), referente aos meses de abril e maio de 2025, quando
houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo prestador CARDIOVASCULAR
CENTER LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.627.262/0001-55,    sem cobertura contratual, sendo o processo
referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
Presidente – IMAS

Goiânia, 02 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/10/2025, às 08:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8172373 e o código CRC FC60366B.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005077-8 SEI Nº 8172373v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1579/2025

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  JAMAL YUSUF, inscrito(a) no CPF sob nº
401.880.433-49, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: JAMAL YUSUF, inscrito(a) no CPF sob nº 401.880.433-49
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas, eventos
de n.º 7269582, 7269610 e 7269636,    referente aos meses de  janeiro, fevereiro e março de 2025, no valor de R$ 4.097,12 (quatro mil
noventa e sete reais e doze centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000002970-1.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
 CPF/MF n.º014.012.011-48

Decreto de Pessoal  Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 26 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 01/10/2025, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8114315 e o código CRC FBE0CD12.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002970-1 SEI Nº 8114315v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1608/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  HONCORD - HEMATOLOGIA,
ONCOLOGIA E COGELAMENTO DE CELULAS TRONCO LTDA, CNPJ nº 06.337.035/0001-05, que faz
o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ
sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: HONCORD - HEMATOLOGIA, ONCOLOGIA E COGELAMENTO DE CELULAS TRONCO
LTDA, CNPJ n.º 06.337.035/0001-05; FREDERICO SADDI TEIXEIRA sob o CPF n.º 791.632.031-20 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas Fiscais
de n.º 30351 e 30379  referente aos  meses de abril e maio de 2025,  no valor de  R$ 635.927,33 (seiscentos e trinta e cinco mil,
novecentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000005122-7.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Goiânia, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 01/10/2025, às 11:33, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8150426 e o código CRC 1B1F3733.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005122-7 SEI Nº 8150426v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1617/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  GILBERTO SILVA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
37.002.367/0001-54, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: GILBERTO SILVA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 37.002.367/0001-54; GILBERTO SILVA, inscrito(a) no CPF
sob o nº 050.477.652-53 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, a Nota Fiscal de n.º
525,  referente ao  mês de fevereiro de 2025,  no valor de  R$  2.913,75 (dois mil, novecentos e treze reais e setenta e cinco centavos),
quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000004051-9.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 02/10/2025, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8169361 e o código CRC 5336ABD1.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004051-9 SEI Nº 8169361v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 2975/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador ANDRE GUSTAVO DE SIQUEIRA GOMES, inscrito(a)
no CPF sob nº 624.242.111-91, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: DANIELA DE VAL BORGES, inscrito(a) no CPF sob nº 838.599.001-10
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas, eventos
de n.º 7445278, 7445285 e 7445293, referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2025, no valor de R$ 21.275,20 (vinte e um mil
duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do
IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000002847-0.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
 CPF/MF n.º014.012.011-48

Decreto de Pessoal  Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/10/2025, às 10:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 8176627 e o código CRC CD07D9B6.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002847-0 SEI Nº 8176627v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1615/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e Decreto de Pessoal
Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 24.14.000002267-1, em especial os
procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do Edital de
Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e tenham
interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto, habilitados
e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços relativos aos
procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR  a contratação do(a) proponente  DIEGO GARCIA RIBEIRO LUCAS, inscrito(a) no CPF nº 
005.558.691-05, no valor estimado de R$ 882.931,25 (oitocentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o
disposto no Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da Constituição Federal e nos
artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 02 dias do mês de outubro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/10/2025, às 08:44, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8167309 e o código CRC 9DF16A4A.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000002267-1 SEI Nº 8167309v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 381, 02 DE OUTUBRO DE 2025

Prorrogação de prazo em Processo de Sindicância.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no art. 14, I, “c” da Lei
Complementar nº 180/08 e art. 11º, §2º, I, a, do Decreto Municipal nº 360/2021,

Considerando o disposto no art. 168 e seguintes da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992, combinado com o art. 59 e seguintes do Decreto nº 360, de 20 de janeiro de 2021,

Considerando o Memorando nº 75/2025 (8152455) - CPSIND/GERCOR, emitido pela
Comissão Permanente de Sindicância, designada pela Portaria nº 48/2025 GERCOR, publicada em
DOM eletrônico, Edição nº 8.613, de 02 de setembro de 2025.

Considerando a necessidade de dar continuidade aos trabalhos da comissão, no
Processo SEI nº 25.16.000002332-5, e a finalização do prazo de 30 (trinta) dias estipulado na Portaria
nº 286/2025 (7630477)- AGCMG, publicada em DOM eletrônico, Edição nº 8.595, de 07 de agosto de
2025.

RESOLVE:

Art. 1° PRORROGAR o prazo da Portaria nº 286/2025 – AGCMG, por mais 30 (trinta)
dias, com fundamento no art. 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2° A Comissão, designada pela Portaria nº 48/2025 (7888044) - GERCOR/AGCMG,
publicada em DOM eletrônico, Edição nº 8.613, de 02 de setembro de 2025, será composta pelos
mesmos membros, mantendo-os em suas respectivas funções. 

1. Ivanildes Pereira da silva, matrícula nº 789127-01, Presidente;

2. Eudes Queiroz Rodrigues, matrícula nº 789186-01, Vogal;

3. Kley Rogério dos Santos, matrícula nº 787701-01, Secretário.

Parágrafo único.  Os trabalhos deverão primar pela busca da verdade real,
obedecendo-se aos  princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, e a garantia da
utilização, pelos interessados, dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 3° Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, desde
que solicitado por escrito, para a conclusão do processo, a contar da publicação desta Portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em DOM eletrônico,
com efeitos retroativos 06/09/2025.

Registre-se. Publique-se em DOM eletrônico. Cumpra-se.



GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

WASHINGTON MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Executivo da AGCMG

Data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Washington Moreira dos Santos,
Secretário Executivo, em 02/10/2025, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8160244 e
o código CRC 159F63D2.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.16.000007284-9 SEI Nº 8160244v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 382, 02 DE OUTUBRO DE 2025

Recondução da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLINA DE GOIÂNIA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no art. 14, I, "c" da Lei Complementar
nº 180/08 e art. 11º, §2º, I, a, do Decreto Municipal nº 360/2021,

Considerando a observância estrita as disposições da Constituição Federal de 1988,
especialmente seus princípios administrativos previstos no art. 37.

Considerando o Memorando nº 76/2025 (8154952) - CPPAD/GERCOR, emitido pela
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 47/2025 -
GERCOR/AGCMG.

Considerando a necessidade de dar continuidade aos trabalhos da Comissão, no
Processo SEI nº 25.16.000003655-9, e a finalização do prazo da Portaria Instauradora nº 206/2025
(7090810), prorrogada pela Portaria nº 280/2025 (7571773).

RESOLVE:

Art. 1° Reconduzir  a Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, com fundamento no art. 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, para
dar continuidade aos trabalhos de apuração de que trata o Processo Administrativo Disciplinar SEI nº
25.16.000003655-9,  bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos.

Art. 2°  A Comissão, previamente designada pela Portaria nº 47/2025 -
GERCOR/AGCMG, publicada em DOM eletrônico, Edição nº 8.613, de 02 de setembro de 2025, será
composta pelos mesmos membros, mantendo-os em suas respectivas funções.

1. Flávio Pereira Gonçalves, matrícula nº 803855-01, Presidente;

2. Alessandra Pereira Santos de Moraes, matrícula nº 800392-01, Vogal;

3. Ronaldo José de Matos, matrícula nº 789410-01, Secretário.

Parágrafo único. Os trabalhos deverão primar pela busca da verdade real,
obedecendo-se aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, e a garantia da
utilização, pelos interessados, dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 3°  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração,
conforme art. 170, da Lei Complementar nº 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.



Art. 4°  A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo,
onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.

Art. 5°  Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias,
desde que solicitado por escrito, para a conclusão do processo, a contar da publicação desta Portaria. 

Art. 6°  Os trabalhos já realizados pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, inaugurados pela Portaria nº 206/2025 (7071197), prorrogada pela
Portaria nº 280/2025 (7554378), serão recepcionados para a conclusão da apuração.

Art. 7° Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  com efeitos
retroativos a 30/09/2025.

Registre-se. Publique-se em DOM eletrônico. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

WASHINGTON MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Executivo da AGCMG

Data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Washington Moreira dos Santos,
Secretário Executivo, em 02/10/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8160538 e
o código CRC 88BF9B21.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.16.000007297-0 SEI Nº 8160538v1



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia-GO CEP 74.063-900      
Fone: 55 62 3524.4271| e-mail: diretoriageral@camaragyn.go.gov.br  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2021 

PROCESSO Nº: 00000.00 3233.2025-21

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONTRATADA: CLARO S/A. (CNPJ/MF: 40.432.544/0001-47). 

OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato nº 37/2021, cujo 
objeto consiste na prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) e Serviço Móvel de acesso à 
internet, visando atender à Câmara Municipal de Goiânia. 

VALOR TOTAL: R$ 17.522,40 (dezessete mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 

VIGÊNCIA: 19/10/2025 à 18/10/2026. 

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2025. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

SEFIC 

JCL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, torna público que recebeu da Secretaria 

Municipal de Eficiência - SEFIC a Licença Ambiental de Instalação e Operação para as 

atividades: Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-

móveis CNAE: 521179900, e Carga e descarga CNAE: 521250000, Endereço da atividade: 

Rua 5, Quadra Área, Lote Gleba, Galpão 5, Sala 02, N. 820, Setor Santos Dumont, 

Goiânia-GO. 

LEDAL QUÍMICA DO BRASIL LTDA, torna público que recebeu da Secretaria 

Municipal de Eficiência - SEFIC a Licença Ambiental de Operação para a atividade: 

 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, CNAE: 

109969900, Endereço da atividade: Rua V5, Quadra A15, Lote 02E, N. 200, Conjunto Vera 

Cruz, Goiânia-GO. 

NR EMBREAGENS LTDA, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Eficiência - SEFIC a Licença Ambiental de Operação para a atividade: Comércio a varejo 

de peças e acessórios usados para veículos automotores, CNAE: 453070400,  Endereço da 

atividade: na Av. Consolação, Quadra 03, Lote 1, Sala 2, CPU-41, Lt.11, Vila Adélia I e 

III, Goiânia-GO.  

PAOLI PARANAIBA E OLIVEIRA LTDA, CNPJ 23.857.205/0001-93, torna público 

que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência SEFIC, por meio do Processo nº 

44.993 a Licença Ambiental de Instalação, para a(s) seguinte(s) atividade(s): comercial 

sem uso definido desenvolvida na Avenida Serra Dourada e Rua Sn 1, Quadra Área, Lote 

Área, Setor Empresarial, Cep 74.583-360, Goiânia, Goiás. 
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